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Sess'éTo	 de h	 16 de 1 ikn ho do 1951 3	 ASORD1110 119 203 .... 00 ., 512
1:e eu rso no z	 90 .. 097
Recorrente :k	 Al...ZIRA muss ALEM muTRAu
Recorrida r.	 DRII ET1 BETEM --- HA

/TR -- CADASTRO E 01:11-111:11:113 CAki k 1C1111..clhDOS 11: 111...0 INCRA	 E111
DECCRRETIC 11: A 0/1 DESAPROPRI ADAC 00 I MOVEI.. 	 PIEI _A
UNI:uai ..	 uni:J.ti. c: a glIch	 In con sist. on to ..	 Há	 do	 sor
an l.l.i.ad a n71. notiticaTlIcs retforent o ao exer cicia de
:1990,	 e 1. Ikk 	 g ne o imóvel. •	 o b.:i ETto do	 I. a a garekhn to
havia sido aclq ei rido pela Lin ião F led o ra I. em 198EL
Recurso provido .

V :i.s tos ,, relatados e dá. scuticl r.”.: (:):5 p r C: Sii I21 . I iDS-	 ALIA C:):5

cle rec.ku-so 1. rk ter pcin to hen- Al_Z :1: RA MOUSSALIIM 1111TRAPI .

AC:1011I/All 	 os 111e:0kb1,_ e • 	da	 'forcei ra	 Danara	 do
Segundo Conselho de: CCM tr i. t) 1.1. i ri tos „ por un an 1. mi. ri ad o de Ve 't OS !,	 em
dar f )rov i men to ao recurso .

Sala das Se-st:Mies , ekm 1.6 de ,:i iln hch do 1991:1„

ROSa ... 1 V IT CL. iiir . -- - I -- 51011.01011 --- F . I' CM:i icici -h o

i

ilk

~11,K I --- , Relatem- .

11. / 7771

1 O Al...T 011 II I RANI) -, --- 	 R r : o gerador --- 11,11 ca hh reser] I. km 1 to da(
Faz Pli et a Na c i on ai

VISTA ur p sussnu DE: 2 2 ou T 1993

parti ripa  rakm , a:i n cl a. , do h/ resen Ich TU 11, g amen to „ os alchn schl he 1. h : os
RICARDO LEITE RODRI ELIES „ i'AR :I: Á THE:REZA vnsucmcs..i...us »E: N...111:::1:on ,,
SIIRG I. O AFANAS:1:En= , T I BEFANY FERRAZ DOS IAITIOS e 13EEBASTI1 110 BORGES
TAuuroy ,.
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Processo no:	 12818.000706/90-09

Recurso no:	 90.887
AcerdXo no:	 7.03-00.517
Recorrente P	 ALZIRA MOUSSALEM MUMAN

RELATORI O

Conforme NotificaOre de fls.. 03„ exigssóc (.1a.
contribuinte acima identificada o recolhimento de Cr$ 113.074,96,
a título de nr~u) sobró a Propriedade loróitorial Rural -- VIR
Taxa de Serviços Cadastrais, Co1tribu4Aci rara-fiscal c , Sindical,
CtIA e CONTAS, correspondentes ao exercício de 1990 de imóvel de
sua propriedade denominado "Castanhal Veneza e Cotovelo"
cadastrado no INCRA sob o no 018.016.764,~ 52„ localizado no
monicfpio de SWo (Jao do Araguaia a PA,

Immnformada	 cem	 a exigencia	 constante	 do
mencionado do comento (fls. 03), a notificada procedeu à
Impugnação do fis, Cl, alegando Maci ser proprie .U4ria do imóvel
rural PM causa, face a alienaçao do mesmo A UniSa Federal. com
fins de reforma acjrnar, conforme Portaria MIRAD ng 450/00,
processo NIRAD/DR/FA n2 1,511/88. Anexa os comprovantes de
recebimento	 de	 titulo da Dívida Agrária g.	 emi11110UJ	 por
desapropriaçaó.

EncaminUados os autos ao INCRA para que o mesmo se
pronunc~ sobre a OmfignmOIe apresentada pela contribuinte,
in-ND-ma awiele órcao, às fis, 06/10 " em sintese, que::

a) atraves da Portaria no 450, de 12/04/S2 f(ri

autorizado a agújsiOó do imóvel em questSo pelo Sr. II 1. 	 da.
Reforma	 e	 Desenvolvimento	 Agrário	 atraves	 do	 processo
DR/RA/1514/OS, de ir' te 	 da imp~mIte;

b) o imóvel possuí dóbitos de . ITR referente ams
exercícios de 19S8 a 1990,

c) as Escrituras Náblicas dos citados imóveis nAo
se encontram na Procuradoria Regional do INCRA, razo pela qual
foi a contribuinte oficiada, conforme documento de fls. 10, no
sentido de apresentar . a referida documentas2(o para fins de que se
deamae provimento A i(11 wignaflo,

d) em razao do MWoratendimento, pela centribuinte,
ao solicitado no ofício ng 007/92, devolveu o processo a esta
DIVTRI para julgamento.

A autoriitade julgadora de primeira Nvitencia, à5

fls. 11/12, julgou. prisn,Maqite o Lançamento cónsubstanciado na,
notificaço de fís. 03, fundamentado assim sua de<,,i
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Processo no	 12248.000706/90-05'
A córd:Xo no	 206-00.511

" (11 a r1) . 29 da lei no :í7%/cc ( Clf Kl) q uca

trata do Imposto se b re a Propr i e(i ad e Ter r i torial.
Rural , es ta be 1 ecie que c) fato gerador desse imu-10 ,..LIJ

e) a prApr i ed ado , r) demal nin á til ou a posse do
imóvel por n a tu re z. a , como def im ido na lei ci. vi 1
1 o ca li7:imi o fora da z ona urbana cl o (min i eá pi. o . Log o ,
con tri buin te do I TR 0 o proprietário do imóvel
mirai , n ti tul ar : do seu ciczml )1 to d t I 1 ou o seu
possuidor a qua ique r t.i. ti4.0 , na data da ocArren cd a
do faa to ger adcM'

Apid. ca- se , portan to , ao caso em exame o
lan çamen to ora impugnado em nome de AL7J RA
PUSSALEM NUTRAM, haj a vista ser) a M95Ma Ainda
p rei p riet ár 1.a 	 de	 imóvel	 rural	 de	 cód 1. si o
042.046.264.199-2,	 pelo	 fato	 de	 nlb	 ter
a p reser tado	 a d g:R:Amen ta Flto	 comproba tórá a	 da

' a leg acl a decial5ropr i a • cs e , em con seu( éOn c 1. a , da
transcria do imóvel em nome da Un 1. ab " rala° pela
qual deve o cor) tr )1 bu)U11:e reco 1 her , normalmente " o
I IR devi do re4eral4) ac) e x e ri cál cio de 1990, rSão
podendo ser procod ida .a bal. x a nos cadastros.

DP	 tnd o o e x posto , 	 cens Ima 1: a -rir.	 a
p rzi ceei en eia do 1 ar çamen to .'

In su rg

	

I. ICE c= tra a (Nu:is:lie pre(là.tada 	 em
pr :Mmíi ra	 instAn c i a	 ad Mini cstrativa , recorre	 a	 nírtif i cada"
t em pes ti. vamen te , a este Consel No,, f Is .. 	 1.6 , sul.l. cá. tando se i a
(hcím)

	

br i. g ad a . d o pag amen to do 1TR/1990, vez cicie o respec T. :1 	 i.movel
j a nlib 1 he porton ce desde n an e de 1900, con4A rme evi g en cá am ns
chm.umen to% comproba tór íris anexados às f I% . 12/19 . Aduz . ainda . A
rec .= ren te que, em data. dm 10/04/91 , o INCRA cumun t cou • através
do Of I cl.o/ INCRA/SR-01/C/no 064/91, que j á havia efetuado o
can ce 1 amen to do cadastro do imóvel em wpacr(Xo , hem como dos
débi to% nitrirei( tes aos exerci cios de 1900, 1989 e 15'90 ( documen to
anexado às 14 s. 17 ) .

E o re ia tér lA .

c)
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SEGUNDO coNsnmo DE CONTRIBUINTES

Pracesuu no n	 12218.000706/90-09
A card:Yen ng. n	 203-00.517

VOTO DO COKEELHEIRO-RaATOR MAURO WASILEUSKI

A recorrente anQXQU RIDVS autos o docmmento de fls.
17, do Chefe da 1)1vis2ei de Oadastro e Tributei:4o do INCRA (ofício
no GR-01/C/HR 061/91, de 10/04/91), a p ia dirigida, ande aquela
autoridade informa que o Orgão procedeu ao "cancelamento do
cadastro e respectivos débitos do 1TR refermnte aos exercícios de
199S/09/90, por motivos de desapropriaçào,„,,"„

Em asmim 1"14), é nula a notif i cacau do TTR/90,
emitida peio Departamento da Receita EMderal (de fls. 03), eis
cima, por ocasiãO do lançamento !, o imóvel rfJe mais pertencia A
notjcficada e, iiiclusive. os seus dabi •On, estavam cancelados pelo
erga° competente, à época.

Diante do expostce conhece do recurso e dom-lhe
provimento, para modiflcar in totum a decisAnn rnactirride.

Sal	 dar qP G ' w te 	 PM 1, cv, iunno d p lcmf'

lik --0.1.11.111"

/ '• C

d M . OR' WASILDUSKI
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